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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer Ccj n. º - 0318/2025.


	Projeto de Lei n.º 0243/2025.
Autor: Vereador Robson Guimarães José Filho
Ementa: “Estabelece a obrigatoriedade de reserva de vagas para isenção de taxa de inscrição em competições esportivas no município de Niterói, destinadas a atletas de baixa renda, e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde visa estabelecer a obrigatoriedade de reserva de vagas para isenção de taxa de inscrição em competições esportivas no município de Niterói, destinadas a atletas de baixa renda, e dá outras providências.
A proposição tem por finalidade ampliar o acesso ao esporte por parte da população de baixa renda no Município, mediante a eliminação de barreiras financeiras à participação em competições esportivas. Busca-se corrigir desigualdades de acesso, garantindo que fatores econômicos não impeçam a inclusão e o desenvolvimento de talentos esportivos. 

A medida também contribui para o fortalecimento de políticas públicas voltadas à juventude, à saúde e à inclusão social, em conformidade com os princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade de oportunidades.

A proposta, por fim, determina obrigações aos organizadores, define critérios de elegibilidade, amplia o conceito de gratuidade e prevê penalidades administrativas em caso de descumprimento.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Nos termos do art. 30, I e II da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. A matéria em exame não envolve tributos federais, tampouco versa sobre matéria de competência legislativa exclusiva da União.

Ao tratar da inclusão social no esporte, da promoção de políticas públicas de acesso à prática esportiva e da regulação de eventos no território municipal, o projeto se insere dentro da competência legislativa plena do Município, conforme reiterado pelo STF em casos envolvendo regulações locais de atividades econômicas e sociais.

Portanto, sob o aspecto da competência legislativa, não há óbice constitucional à tramitação da presente proposição.

De igual forma a proposição não cria ou altera estrutura de órgãos da Administração Pública, não versa sobre servidores públicos, nem impõe atribuições administrativas a entes da administração direta ou indireta. Trata-se de norma geral aplicável a particulares (organizadores de eventos) e, por isso, não se enquadra nas hipóteses de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, previstas no art. 49, incisos I, II e III da Lei Orgânica de Niterói.

Contudo, a proposição ora analisada, embora inspirada por nobre finalidade social e da boa intenção do projeto, há aspectos materiais relevantes que merecem análise crítica mais detida, especialmente quanto à sua compatibilidade com os princípios da livre iniciativa, bem como impõe deveres de natureza financeira e operacional a entidades privadas organizadoras de competições esportivas, o que enseja análise detida à luz dos princípios constitucionais, em especial os que regem a ordem econômica e o exercício da liberdade de iniciativa.

Em que pese a liberdade de iniciativa não ser absoluta, a intervenção do Estado na economia só pode ocorrer de duas formas: direta e indireta. A intervenção direta ocorre quando o Estado-empresário explorando, ele mesmo, a atividade econômica, sendo esta modalidade apenas permitida quando necessária aos imperativos de segurança nacional ou de relevante interesse coletivo. É a regra imposta pelo art. 173, da Constituição Federal. 
Já a intervenção indireta do Estado só pode ocorrer nos termos previsto no art. 174, da Carta da República, como agente normativo e regulador da atividade econômica, quando exerce as funções de fiscalização, incentivo e planejamento.

Daí resulta que o Projeto de Lei vulnera claramente os princípios encontrados na Carta Magna no Título “Da Ordem Econômica e Financeira” nos dispositivos acima elencados, ou seja, os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, fundamentados do Estado Democrático de Direito.

Afasta-se a liberdade econômica do empresário, retira-se a sua atuação no domínio econômico que, consoante a lição de Celso Ribeiro Bastos, é deferida constitucionalmente aos particulares

Vale lembrar que a livre iniciativa é uma manifestação no campo econômico da doutrina favorável à liberdade: o liberalismo. Este tem por fim o pleno desfrute da igualdade e das liberdades individuais frente ao Estado. Assim sendo, a livre iniciativa consagra a liberdade do indivíduo de se lançar à atividade econômica depara-se com as restrições arbitrárias impostas pelo Estado. Em outras palavras, a livre iniciativa é uma extensão, em nível econômico, de direito individuais.

Portanto, o projeto de lei em tela, fere o princípio da livre concorrência. Aliás, nesse aspecto, importante reproduzir os ensinamentos do Professor Emérito da Faculdade de Direito da UERJ, Cáio Tácito, (Parecer, Titulo: Estacionamento de Veículos – Gratuidade Compulsória – Lei Estadual – Violação de Competência da União, BDA Boletim de Direito Administrativo, editora NDJ Ltda, ano XI – nº 4 -abril – 1995). Vejamos:

	“A livre iniciativa é prestigiada como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito (art.1º, IV) e da Ordem Econômica, com a observância, entre outros, dos princípios da propriedade privada, da livre concorrência e do direito de propriedade, atendida sua função social (art. 170, caput e itens II, III e IV).

A atividade econômica é, por excelência, campo próprio à liberdade de mercado, com a firme definição da excepcionalidade da exploração estatal direta em caso de monopólio ou condicionada aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, a serem definidos em lei federal (artigos 173/177).

(...)

Em suma, a livre iniciativa e a liberdade de contrato estão nas bases da ordem econômica, atendidas as finalidades sociais a que se devem amoldar tanto o direito de propriedade como a função da empresa privada.
A liberdade econômica é a regra; deveres limitativos são a exceção motivada pelos fins que os inspirem. Como norma geral a pessoa física ou jurídica é o juiz de seu próprio interesse, segundo as vantagens que legitimamente pretenda auferir.

E a imposição de deveres ou ônus que condicionem os direitos individuais não poderá ser discricionária, mas diretamente vinculada a um fim social determinado e específico.


Nos termos do art. 170 da Constituição Federal, a ordem econômica é fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, devendo observar, entre outros, os princípios da propriedade privada (inciso II), da livre concorrência (inciso IV) e da defesa do consumidor (inciso V). A imposição compulsória de gratuidade por ente legislativo municipal a entes privados pode representar restrição desproporcional à autonomia econômica e contratual dos organizadores, interferindo diretamente em sua liberdade de gestão e definição de custos. Vejamos:

	Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

(...)


Sob o ângulo da inconstitucionalidade material, identificável, outrossim, ofensa ao disposto no inciso à Constituição Federal e à inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais por ela estabelecidos, na medida em que se tolhe aos entes privados nela mencionados o exercício de um dos poderes formativos inerentes ao direito de propriedade, de fruição garantida pelo art. 5º-XXII da Carta Federal.

A propósito, adverte GILMAR FERREIRA MENDES, Ministro do Supremo Tribunal Federal, forte na doutrina e jurisprudência alemãs mas com plena adequação à ordem constitucional brasileira:

	“... o legislador dispõe de relativa liberdade na definição do conteúdo da propriedade e na imposição de restrições. Ele deve preservar, porém, o núcleo essencial (Wesengehalt) do direito, constituído pela utilidade privada e, fundamentalmente, pelo poder de disposição. A vinculação social da propriedade, que legitima a imposição de restrições, não pode ir ao ponto de colocá-la, única e exclusivamente, a serviço do Estado ou da comunidade.” ('Direitos Fundamentais e Controle de Constitucionalidade. Estudos de Direito Constitucional', 3ª ed., SP:Saraiva, 2004, p. 21).


A exigência de gratuidade compulsória fere o núcleo essencial do princípio da livre iniciativa, conforme consagrado no art. 1º, IV, da Constituição Federal. Como bem salienta o Ministro Gilmar Mendes:

“A vinculação social da propriedade, que legitima a imposição de restrições, não pode ir ao ponto de colocá-la, única e exclusivamente, a serviço do Estado ou da comunidade.”(Direitos Fundamentais e Controle de Constitucionalidade, Saraiva, 2004, p. 21)

Ainda que o objetivo da norma seja atender a um relevante interesse público — o acesso ao esporte — não se mostra razoável que tal custo seja transferido unilateralmente a entidades privadas, sem previsão de compensação ou parceria institucional. Tal medida compromete o equilíbrio econômico das iniciativas esportivas, particularmente as de pequeno e médio porte, que sobrevivem com recursos escassos ou apoio esporádico.
Não obstante a todo exposto, embora se extraia da leitura do caput do artigo 37 da Carta Federal que os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade não estejam ali dispostos, estes encontram assento em nosso Texto Maior. São princípios implícitos, decorrentes do princípio legalidade e da finalidade.

Em suma, entende-se que os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade visam compatibilizar os meios aos fins desejados, entre as medidas utilizadas e a sua finalidade, limitando a discricionariedade administrativa.

O STF tem em suas reiteradas decisões utilizando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade para o controle de constitucionalidade das leis. Princípios estes abraçados pela Suprema Corte para por parâmetros de aferição de constitucionalidade.

O dever de inclusão social no esporte é, sem dúvida, um objetivo legítimo. No entanto, exige-se que o meio escolhido para atingi-lo seja adequado, necessário e proporcional em sentido estrito. O projeto, ao transferir unilateralmente à iniciativa privada o ônus da política pública, revela desproporção entre o fim social e os meios legislativos empregados.

Todos os atos emanados do poder público estão necessariamente sujeitos, para efeito de sua validade material, à indeclinável observância de padrões mínimos da razoabilidade. (ADI 2.667/DF, Rel. Min. Celso de Mello) 
Está ligação existente entre os princípios abordados e o controle de constitucionalidade se dá por uma única questão; ambos possuem objetivos semelhantes, o de barrar a arbitragem e a possível discricionariedade dos respectivos poderes, legislativo e executivo. Esse bloqueio se dará tanto no âmbito constitucional, com o desrespeito da norma fundamental; como no âmbito administrativo, com o desrespeito aos princípios que constitui a administração pública (a supremacia do interesse público e o da indisponibilidade do interesse público).  

Nesta diapasão, trazemos a baila a Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019), com status de norma de interpretação constitucional, que reforça a proteção à atuação privada contra ingerência desproporcional do Estado. Em seu artigo 3º, caput e incisos, determina:
Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal:

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais,

(...)  
III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda;

Ao impor uma obrigação compulsória, qual seja, o custeio da participação de terceiros sem retorno econômico, o projeto viola frontalmente a liberdade contratual, a livre formação de preços e a autonomia organizacional, todos protegidos por esta legislação complementar.
Destarte, conclui-se que o projeto em análise não atende os princípios supra citados, diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 10 de junho de 2025.
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